
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Abordagem da Guarda 
Municipal no Parque Kids da Praça do Carone para prevenção de festas 
noturnas e preservação do espaço para crianças, em Jardim da Penha, 
nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar à Guarda Municipal de Vitória 
a realização de abordagens e fiscalização periódica no Parque Kids da 
Praça do Carone, localizado no bairro Jardim da Penha, principalmente às 
sextas-feiras à noite, quando adolescentes e jovens promovem festas que se 
estendem até altas horas da madrugada. 

Esses eventos têm gerado transtornos para a comunidade, deixando o local 
sujo, causando desconforto e impossibilitando o uso do espaço por crianças 
durante o dia seguinte. A situação prejudica a finalidade do Parque Kids, que é 
proporcionar lazer, segurança e diversão para as crianças do bairro. 
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A presença da Guarda Municipal no local contribuirá para a prevenção de 
eventos irregulares, manutenção da ordem e segurança, e preservação da 
limpeza e integridade do espaço público. Essa medida simples visa garantir que 
o Parque Kids continue sendo um ambiente adequado, seguro e acessível para 
todas as crianças e suas famílias. 

Diante disso, solicita-se que sejam avaliadas e adotadas ações de fiscalização 
e patrulhamento constantes, especialmente nos horários críticos, reforçando 
a proteção e o uso correto do Parque Kids da Praça do Carone. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de novembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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